
Divisão da Criança

Divisão de Segurança
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Esta proposta de alteração estatutária foi elaborada a partir dos estatutos originais da

Febeca e de suas alterações posteriores. Deve, necessariamente, ser aperfeiçoada com as

sugestões e colaboração de entidades e de profissionais da área. Para tanto, solicitamos
que enviem suas sugestões para este Grupo de Trabalho, na Subcomissão de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente, da Comissão de Direito Humanos da OAB/SP
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Comissão Perm. Criança e Adolescente

são do Adolesce Divisão do
Jovem-adulto
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